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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73901 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LE-
GISLACAO ESPECIFICA

11 . 6 6 5 . 5 1 7

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0036 MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FE-
DERAL

6.000.000

28 845 0903 0036 0053 MANUTENCAO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL - NO DISTRITO FEDERAL

6.000.000

F 3 1 90 0 100 6.000.000

AT I V I D A D E S

28 845 0903 6384 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL

1.025.829

28 845 0903 6384 0053 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES DA POLICIA CI-
VIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

1.025.829

F 3 1 90 0 100 1.025.829

28 845 0903 6385 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL

1.424.399

28 845 0903 6385 0053 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES DA POLICIA
CIVIL, DA POLICIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

1.424.399

F 3 1 90 0 100 1.424.399

28 845 0903 6386 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL

3.215.289

28 845 0903 6386 0053 ASSISTENCIA PRE-ESCOLAR AOS DEPENDENTES DOS
SERVIDORES DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR E
DO CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL - NO
DISTRITO FEDERAL

3.215.289

F 3 1 90 0 100 3.215.289

0904 OPERACOES ESPECIAIS: OUTRAS TRANSFERENCIAS 8.566.799

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0904 0312 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA A REALIZACAO DE
SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE E EDUCACAO DO DIS-
TRITO FEDERAL

8.566.799

28 845 0904 0312 0053 ASSISTENCIA FINANCEIRA PARA A REALIZACAO DE
SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE E EDUCACAO DO DIS-
TRITO FEDERAL - NO DISTRITO FEDERAL

8.566.799

F 1 1 90 0 100 8.566.799

TOTAL - FISCAL 20.232.316

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.232.316

<!ID646284-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República e
dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Defesa, crédito suplementar no
valor global de R$ 53.405.994,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", e II, da
Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em
favor da Presidência da República e dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da Defesa, crédito
suplementar no valor global de R$ 53.405.994,00 (cinqüenta e três milhões, quatrocentos e cinco mil,
novecentos e noventa e quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Ordinários no valor de R$ 52.279.000,00 (cinqüenta e
dois milhões, duzentos e setenta e nove mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.126.994,00 (um milhão, cento
e vinte e seis mil, novecentos e noventa e quatro reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20120 - ARQUIVO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1030 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO ARQUIVISTICA GOVERNAMENTAL 1.126.994

AT I V I D A D E S

04 122 1030 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 1.126.994
04 122 1030 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
1.126.994

F 4 2 90 0 100 1.126.994

TOTAL - FISCAL 1.126.994

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.126.994

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE : 24901 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1388 CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO PARA A POLITICA INDUSTRIAL, TECNOLOGICA E DE
COMERCIO EXTERIOR (PITCE)

12.279.000

AT I V I D A D E S

19 572 1388 2113 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO TECNOLOGICA
(CT-VERDE AMARELO)

12.279.000

19 572 1388 2113 0001 FOMENTO A PESQUISA E A INOVACAO TECNOLOGICA
(CT-VERDE AMARELO) - NACIONAL

12.279.000

F 3 2 90 0 100 12.279.000

TOTAL - FISCAL 12.279.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.279.000
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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0632 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA FORCA AEREA BRASILEIRA 40.000.000

P R O J E TO S

05 151 0632 3113 AQUISICAO DE AERONAVES 40.000.000
05 151 0632 3113 0001 AQUISICAO DE AERONAVES - NACIONAL 40.000.000

F 4 2 90 0 100 40.000.000

TOTAL - FISCAL 40.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1.027.088

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 1.027.088
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 1.027.088

F 4 2 90 0 100 1.027.088

TOTAL - FISCAL 1.027.088

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.027.088

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20120 - ARQUIVO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1030 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO ARQUIVISTICA GOVERNAMENTAL 99.906

AT I V I D A D E S

04 122 1030 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 99.906
04 122 1030 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
99.906

F 3 2 90 0 100 99.906

TOTAL - FISCAL 99.906

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 99.906

<!ID646290-0>

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Autoriza o aumento do capital social da Indús-
tria de Material Bélico do Brasil - IMBEL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.678, de 22 de fevereiro de
1979, e na Medida Provisória nº 383, de 16 de agosto de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento do capital social da In-
dústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL em R$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de reais), conforme abertura de crédito extraor-
dinário em favor do Comando do Exército, previsto na Medida Pro-
visória nº 383, de 16 de agosto de 2007.

Parágrafo único. A efetivação do aumento do capital de que
trata este artigo dar-se-á por meio de deliberação do Conselho de
Administração da IMBEL, observada a transferência de recursos
aprovada e liberada pelo Comando do Exército.

Art. 2º Os recursos recebidos na forma do art. 1º deverão ser
atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), nos termos do Decreto nº 2.673, de 16 de julho
de 1998.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186º da Independência e
119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

<!ID646285-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

P R O M O V E R

I - no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito da Defesa:

ao grau de Grã-Cruz:
Almirante-de-Esquadra JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO LEAL;

ao grau de Grande-Oficial:
Almirante-de-Esquadra (FN) ÁLVARO AUGUSTO DIAS MONTEIRO;
Almirante-de-Esquadra MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS;
Tenente-Brigadeiro-do-Ar ANTONIO PINTO MACÊDO;
Tenente-Brigadeiro-do-Ar CARLOS ALBERTO PIRES ROLLA;
Tenente-Brigadeiro-do-Ar JOÃO MANOEL SANDIM DE REZENDE; e
Major-Brigadeiro-do-Ar JORGE GODINHO BARRETO NERY;

ao grau de Comendador:
General-de-Brigada NELSON SANTINI JÚNIOR;

II - no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa:

ao grau de Grande-Oficial:
Diretor Presidente da Eletronuclear - Eletrobrás Termonuclear
OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA; e
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Defesa MURILO MAR-
QUES BARBOZA.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

C O N C E D E R

a Insígnia da Ordem do Mérito da Defesa aos Estandartes das se-
guintes Organizações Militares:

COMANDO DA DIVISÃO ANFÍBIA;
COMANDO MILITAR DO SUL; e
CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES
AERONÁUTICOS.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

P R O M O V E R

no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito da Defesa:

ao grau de Grande-Oficial:
General-de-Exército JARBAS BUENO DA COSTA; e

ao grau de Grã-Cruz:
Doutor ARI MATOS CARDOSO, Secretário de Organização Ins-
titucional do Ministério da Defesa.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

A D M I T I R

I - no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito da Defesa:

no grau de Grande-Oficial:

General-de-Exército FERNANDO SÉRGIO GALVÃO;

no grau de Comendador:
Vice-Almirante (EN) CÉSAR PINTO CORRÊA;
Vice-Almirante ARTHUR PIRES RAMOS;
Vice-Almirante (FN) PAULO CESAR STINGELIM GUIMARÃES;
Vice-Almirante TERENILTON SOUSA SANTOS;
Vice-Almirante LUIZ FERNANDO PALMER FONSECA;
General-de-Divisão ITALO FORTES AVENA;
General-de-Divisão LUIS CARLOS GOMES MATTOS;
General-de-Divisão ANTONIO JOÃO MULATINHO MOISÉS;
General-de-Divisão JEANNOT JANSEN DA SILVA FILHO;
General-de-Divisão LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES;
General-de-Divisão LUIZ ADOLFO SODRÉ DE CASTRO;




